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Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio
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1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição de carroceria metálica para. caminhonete Toyota, destinada ao uso nas atividades da
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, do Município de Mercedes/PR.

0

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente) :

A presente contratação visa à aquisição de uma carroceria metálica para caminhonete Toyota
Bandeirantes, com o objetivo de aprimorar as capacidades operacionais e logísticas da Secretaria
de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. A caminhonete em questão encontra-se em uso regular
pela Secretaria, sendo um veículo essencial para o transporte de materiais e equipamentos
utilizados nas diversas atividades da pasta. No entanto, para garantir que o veículo desempenhe
adequadamente suas funções, é imprescindível a instalação de uma carroceria metálica, que
permita a realização plena das tarefas operacionais e logísticas, especialmente aquelas que exigem
o transporte seguro de cargas volumosas e pesadas.

A carroceria anterior do veículo encontra-se inadequada, apresentando sinais de desgaste e
comprometendo tanto a segurança quanto a eficiência no transporte de materiais. Essa condição
tem prejudicado a capacidade do veículo em atender às demandas da Secretaria de forma eficaz e
segura, além de representar um risco operacional, com potenciais impactos na integridade do
material transportado e na segurança dos motoristas.
A aquisição de uma nova carroceria metálica possibilitará o completo aproveitamento da
caminhonete Toyota Bandeirantes já disponível, otimizando os recursos da administração
municipal e evitando a necessidade de aquisição de um novo veículo. Essa medida é alinhada com
os princípios da economicidade e da sustentabilidade, pois permitirá a reutilização de um bem
público em bom estado, sem gerar despesas adicionais com a compra de um novo veículo. Além
disso, a instalação de uma carroceria adequada garantirá maior segurança, eficiência e durabilidade
no transporte de materiais e equipamentos, atendendo de forma mais eficaz às necessidades da
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.
Portanto, a aquisição da carroceria metálica representa uma solução técnica e econômica,
promovendo a melhoria da infraestrutura logística da Secretaria e contribuindo para a continuidade
e a eficiência das atividades realizadas pela equipe.
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3. Tipo de item, de aeordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços*,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:
e o mr m( t( 1

Carroceria para
modelo Toyota bandeirantes
cabine dupla, carga seca,
metálica, 1,875 X 1,750 X
0,400m (medidas externas);
contendo: Assoalho em aço

xadrez; Estrutura longarina “U”;
Travessa sobreposta; Alças no
Assoalho para amarração da
carga; Malhal padrão; Tampas
laterais em aço; 1 caixa plástica
ferramenta; 1 corote de água;
Para-choque traseiro conforme
CONTRAN; Protetores de
ciclista nas laterais conforme
CONTRAN; Paralamas de

plástico e para barros de
borracha.

01 621350 Und. 13.333,33 13.333,33

#Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.a 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o
catálogo eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de
catálogo próprio.
Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo) :

O quantitativo previsto foi definido com base na necessidade específica da Secretaria de

Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, que atualmente dispõe de uma caminhonete Toyota em
operação sem a carroceria adequada para o transporte de materiais, ferramentas e insumos
utilizados nas atividades rotineiras.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do PIano):
R$ 13.333,33 (treze mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos)

5. Previsão da data desejada para a contratação: 31/10/2025

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
(X )NÃO
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8. Classificação orçamentária da despesa,
desdobramentos:

02.008.20.606.0007.1012 – Modernização do Setor Agrícola.
Elemento de despesa: 344905240
Fonte de recurso: 712 (Exercício Anterior)

indicando a ação, até nível de elemento e

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'’1 do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
(X ) SIM ( )NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): objeto de baixo valor e complexidade.

Mercedes-PR, 20 de outubro de 2025 .

ba,iT+a. %Á&h
Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

1

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome): Jurandir Kunkel

JURANDIR ?ÔIXâdDIRdef“m'digitaI p"
KUNKEL:0180525 KUNKEL;01805259997

9997 73::;2025'10-2014:12:s8Assinatura:

1 § 7'’ A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes casos:

1 - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de
defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade

pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;
II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de

seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser

devidamente justificado no documento de formalização da demanda;
IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade,
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à aquisição de carroceria metálica para caminhonete Toyota,
destinada ao uso nas atividades da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente> do
Município de Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Decreto n.'’ 03 1/2023, e que foi utilizada
a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

in\
Mercedes – PR, 20 de outubro de 2025

JURANDIR Assinado de forma digital por

KU NKEL:0180525999 D,Rd„=D2:2K5.j11T2\LT; 1:12l9997
7 -03'oo'

Jurandir Kunkel
SECRETÁRIO DE AGRICULTURA,

PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE

/A'\
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR:

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administrativo :

Área Requisitante: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.

Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para
supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

/q\

1. DESCRIÇÃODANECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de

Descreva a sua necessidade:

A presente contratação visa à aquisição de uma carroceria metálica para caminhonete Toyota
Bandeirantes, com o objetivo de aprimorar as capacidades operacionais e logísticas da Secretaria
de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. A caminhonete em questão encontra-se em uso

regular pela Secretaria, sendo um veículo essencial para o transporte de materiais e equipamentos
utilizados nas diversas atividades da pasta. No entanto, para garantir que o veículo desempenhe
adequadamente suas funções, é imprescindível a instalação de uma carroceria metálica, que
permita a realização plena das tarefas operacionais e logísticas, especialmente aquelas que
exigem o transporte seguro de cargas volumosas e pesadas.
A carroceria anterior do veículo encontra-se inadequada, apresentando sinais de desgaste e
comprometendo tanto a segurança quanto a eficiência no transporte de materiais. Essa condição
tem prejudicado a capacidade do veículo em atender às demandas da Secretaria de forma eficaz e
segura, além de representar um risco operacional, com potenciais impactos na integridade do
material transportado e na segurança dos motoristas.
A aquisição de uma nova carroceria metálica possibilitará o completo aproveitamento da

caminhonete Toyota Bandeirantes já disponível, otimizando os recursos da administração
municipal e evitando a necessidade de aquisição de um novo veículo. Essa medida é alinhada
com os princípios da economicidade e da sustentabilidade, pois permitirá a reutilização de um
bem público em bom estado, sem gerar despesas adicionais com a compra de um novo veículo.
Além disso, a instalação de uma carroceria adequada garantirá maior segurança, eficiência e

durabilidade no transporte de materiais e equipamentos, atendendo de forma mais eficaz às

necessidades da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.
Portanto, a aquisição da carroceria metálica representa uma solução técnica e econômica,
promovendo a melhoria da infraestrutura logística da Secretaria e contribuindo para a
continuidade e a eficiência das atividades realizadas pela equipe.

2021 )
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2. ALINHAMENTO COM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)
Fica dispensado o Plano de Contratações Anual para o exercício de 2025, em conformidade com
o Decreto 215/2024.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de

Descreva os requisitos da contratação:
3.1 A entrega do objeto ocorrerá na sede de contratada, devendo a carroceria ser acoplada no

veículo da contratante, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da emissão da Ordem de
Compra;

3.2 Diante da natureza da aquisição, que exige que a entrega seja realizada na sede da contratante a
fim de possibilitar a instalação na carroceria, a empresa contratada deve possuir estabelecimento
(dotada dos equipamentos e estrutura necessários à instalação) em uma distância de, NO
MÁXIMO, 120 km (cento e vinte quilômetros) da sede do Município de Mercedes;
3.3 A entrega do objeto deverá ser efetuada no horário de expediente desta municipalidade (de
segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11:30h e das 13:00 às 17:00h), sendo que a mesma deverá ser
acompanhada por representante do Município de Mercedes;
3.3 Os bens serão recebidos provisoriamente no ato de entrega, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
3.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.
3.5 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento
provis6rio9 após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo circunstanciado.

3.5.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado9 reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.
3.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

3.7 O veículo da contratante, para o qual se destina a carroceria, trata-se de Toyota Bandeirantes
cabine dupla, ano/modelo 1999/2000;

3.7 O equipamento deverá possuir garantia de, no mínimo, 01 (um) ano.

2021)
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4. ESTIMATIVADAS QUANTIDADES E CLASSIFICA(,'ÃO DOS BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências corn outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’
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14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se comuns ou especiais, define a

modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A classificação do fornecimento
em contínuo e não eontínuo, por seu turno, define as regras aplicáveis a vigência da contratação.
Indjque os quantitativos

Item Obieto
Carroceria caminhonete modelo Toyopara

bandeirantes cabine dupla, carga seca, metálica, 1,875
1,750 X 0,400m (medidas externas); contendo: Assoalhc
em aço xadrez; Estrutura longarina “U”; Trav
sobreposta; Alças no Assoalho para amarração da carga;1
Malhal padrão; Tampas laterais em aço; 1 caixa plásti

corote de água; Para-choque traseircferramenta
conforme CONTRAN; Protetores de ciclista nas laterai

conforme CONTRAN; Paralamas de plástico e par
barros de borracha.

Unidade luantidade

Classificação dos bens/serviços:
( X ) Comuns. ( ) Especiais.
( ) Continuado. ( X ) Não continuado.
Trata-se de bem comum, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.
O fornecimento pretendido não é considerado continuado, uma vez que não se presta a

da atividade administrativa, não decorrendo de necessidades permanentes oumanutenção
prolongadas.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § l'’ do
art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
Identificação das soluções

lo (ou cenárioId lescMla solli
mção de carroceria metálica

lo (ou cenárioId lescrição da solu
fabricação DróDria delarroceria2

Análise comparativa de soluções

Requisito SoluÇão

A Solução encontra-se implantada em outro órgão Ol

entidade da Administração Pública?
SoluÇão 1

SoluÇão 2

SoluÇão 1A Solução atenderá
Administração?

SoluÇão 2
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SoluÇão 1

SoluÇão 2

Registro de soluções consideradas inviáveis
A solução 2 é inviável, tendo em vista que o Município não dispõe de materiais, tampouco da
mão de obra necessários à fabricação da carroceria. Além disso, a referida solução não garante a
qualidade do produto e da instalação, podendo ocasionar maior dispêndio financeiro a longo

Análise comparativa de custos das soluções viáveis
Diante disso, a solução 1 é a única viável para atender a presente demanda. Isso porque, a
realização de Pregão Eletrônico garante a aquisição de equipamento de qualidade, além da
escolha da proposta mais vantajosa, de modo que restam observadas à economia e eficiência.

prazo

-+\

6. ESTIMATIVADO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).
Estimativa do valor da contratação
Valor estimado da solução escolhida: R$ 13.333,33 (treze mil, trezentos e trinta e três reais e
trinta e três centavos)

Parâmetros utilizados: Pesquisa de mercado, diretamente com fornecedores (conforme planilha
de preços).
Metodologia utilizada: Realização de média entre os valores cotados.

Não se adota nenhuma das modalidades de licitação diferenciada da Lei Complementar no

123/2006, em razão da não identificação de 03 (três) ME'e e/ou EPP’s do ramo, competitivas e
capazes de atender ao objeto, situadas local e/ou regionalmente.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § I' do art. 18 da Lei 14.133,
de 2021)
Descreva a solução como um todo:
Após conclusão do estudo comparativo entre as soluções, verificou-se que a aquisição da
carroceria se mostrou mais vantajosa, uma vez que atende satisfatoriamente as necessidades da
Administração, de forma econômica.

8. JUSTIFICATIVAPARAPARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n') 14.133, de 2021).
Justificativa do parcelamento:
Não se aplica, tendo em vista que há apenas um item a ser adquirido.
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9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e
de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX
do g 1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva os resultados esperados:
O objetivo desta aquisição é otimizar e simplificar os serviços prestados pela Secretaria de

Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, bem como facilitar o transporte dos materiais
necessários para a realização de diversas atividades.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e
gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva as providências prévias:
Não foram identificadas providências prévias ao contrato.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do § l'’ do art. 18 da
lei n'’ 14.133, de 2021).
Indiqüe as contratações correlatasanterdependentes :
Não há.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso Xl
do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva impactos e medidas:
Não foram identificados impactos ambientais relacionados à presente aquisição.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, 11, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Munieipal n.'’ 034, de

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
( X ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.
Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços: no presente
processo licitatório, a não adoção do Sistema de Registro de Preços justifica-se pelo fato de o que
objeto será entregue em uma parcela e em curto prazo. Ademais, as quantidades foram previamente
definidas considerando a real necessidade do Departamento.

2023

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § lc’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Posicionamento conclusivo: a contratação para a aquisição da carroceria metálica destinada
à caminhonete Toyota Bandeirantes, utilizada pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiente, é plenamente adequada e justificada.

A análise técnica demonstra que a atual carroceria do veículo se encontra em estado de desgaste
avançado, o que compromete tanto a segurança quanto a eficiência nas atividades operacionais e
logísticas da Secretaria. Essa situação tem gerado impactos negativos nas operações, prejudicando
o transporte seguro de cargas volumosas e pesadas, e representando riscos operacionais para os
motoristas, bem como para a integridade do material transportado.
Diante disso, a aquisição de uma nova carroceria metálica é a solução mais viável, uma vez que
permitirá a recuperação e otimização de um bem público já existente, evitando a necessidade de

compra de um novo veículo, o que implicaria em um custo muito superior e em um desperdício de
recursos públicos. Além disso, a instalação de uma carroceria metálica adequada proporcionará a
segurança, eficiência e durabilidade necessárias para o transporte de materiais e equipamentos
essenciais nas atividades da Secretaria.

A medida está em consonância com os princípios da economicidade e sustentabilidade, pois
maximiza o uso de um bem público em bom estado, garantindo sua funcionalidade sem onerar o
orçamento municipal. Em síntese, a contratação da carroceria metálica é uma solução técnica,
econômica e sustentável, que visa aprimorar as capacidades operacionais da Secretaria,
assegurando a continuidade e a eficiência das suas atividades.
Portanto, conclui-se que a aquisição da carroceria metálica é plenamente justificável e

recomendada para atender à necessidade de adequação e aprimoramento das condições logísticas
da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.

40\

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados como não
sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 e da Lei n.'’ 14.133/2021.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 20 de outubro de 2025 .
JURANDIR Assinado de forma digital por
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Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Estudo Técnico Preliminar –
ETP, relativo à aquisição de carroceria metálica para caminhonete Toyota, destinada ao uso nas
atividades da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, do Município de

Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Decreto n.'’ 031/2023, e que foi utilizada a minuta
padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

-A\
Mercedes – PR, 20 de outubro de 2025
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Carroceria Carga Seca 1 .875 X 1.750 X 0.400
Assoalho Chapa Aço Xadrez;
Estrutura, Longadna “U", Travessa Sobreposta;
Alças no Assoalho p/ Amarração Carga;
Malhal Padrão:

Tampas Laterais em Aço;
01 Caixa Plástica Ferramenta;

01 Corote De Agua;
Para-choque Traseiro conforme Contran;
Protetores de Ciclistas nas Laterais Conforme Contran;

Paralamas de plástico e Parabarros de borracha;
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

09.414.506/0001 -11 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

07/03/2008

NOME EMPRESARIAL

RODOCAME COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASLA)
+M++ 9rh+rh

O

46.61.3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças

D ONÔMICAS SECUNDÁRIAS

29.30-1-01 - Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões
45.11-1 -05 - Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados
45.12-9-02 - Comércio sob consignação de veículos automotores
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veiculos automotores
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7.02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
46.19.24)0 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
52.23.1-00 - Estacionamento de veículos
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor

O

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROD BR-369 KM 524

CEP

85.818-640
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CATARATAS
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DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
07/03/2008

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
++++++++
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022
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Carroceria Carga Seca 1.875 X 1.750 X 0.400
Assoalho Chapa Aço Xadrez;
Estrutura, Longarina ''U”, Travessa Sobreposta;
Alças no Assoalho p/ Amarração Carga;
Malhal Padrão:
Tampas Laterais em Aço;
01 Caixa Plástica Ferramenta:

01 Corote De Agua:
Para-choque Traseiro conforme Contran;
Protetores de Ciclistas nas Laterais Conforme Contran;
Paralamas de plástico e Parabarros de borracha;
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